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Formalidade: Contratos
Importância que se empenha, destina-se a contratação de empresa especializad
a,  para aquisição de 90 (noventa) unidades de HD - Hard Disk / Disco Rígido
, interno, armazenamento com capacidade mínima de 256 GB do tipo SSD interno
 NVMe M2, para uso nos microcomputadores HP ELITEDESK,  justificada pela nec
essidade de computadores do tipo desktop com configurações adequadas às atua
is demandas, conforme documentações anexas ao processo nº 202400005014713.
.
Objeto : 90 Unidades de Armazenamento com capacidade mínima de 256 GB do tip
o SSD interno NVMe M2, para uso nos microcomputadores HP ELITEDESK.
.
Local de entrega: sede - rua 82, 8º andar, Palácio Pedro Ludovico Teixeira;
.
Prazo de entrega ou prestação de serviço: conforme especificado no termo de
referência ;
.
Obrigações da contratada ; conforme especificado no termo de referência.
.
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Prazo de vigência contratual:  O prazo de vigência contratual é de 12 meses,
 contados imediatamente a partir da assinatura ou retirada de Nota de Empenh
o, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei Federal nº 14.133 de abril d
e 2021. Considerando que o objeto contratado é de natureza não continuada, a
 vigência do contrato é não prorrogável nos termos da Lei Federal nº 14.133
de abril de 2021. A minuta de Nota de Empenho oferece maior detalhamento das
 regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
.
PDF.2024110100026.
DAOF. 00068/1101/2024.
PPT. 39.
.
gm/GPF.
Parc Mês/Ano            Valor Parcela  Parc Mês/Ano            Valor Parcela
 01  06/2024 ***************17.280,00
Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em http://www.transparencia.go.gov.br/ e clique em 'DESPESAS' e posteriormen
te em 'Empenhos e Pagamentos'.
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